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DECRETO Nº 2.117 DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
 

“Regulamenta o artigo 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, 
no Município de Estância Turística de Paranapanema/SP”. 

 
 
RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão 
ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais 
se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
 
§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto 
que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor 
preço. 
 
§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade 
e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da 
Administração municipal, cabendo ao Administrador Público a devida justificativa. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Paranapanema/SP, 26 de janeiro de 2022. 
 

 
RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/m/massaranduba/lei-ordinaria/2021/1413/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema

